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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

 

PORTARIA SEMED Nº 54, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA 

SEMED Nº 53, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,  

RESOLVE: 

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA SEMED Nº 53, DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Lauro de Freitas, 27 de novembro de 2025 

 

Tamires Silva de Andrade 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Marcelo Gonçalves de Abreu 

Secretário Chefe da Casa Civil 

 

 


